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PODER EXECUTIVO 

Secretaria de Planejamento e Fazenda 

Superintendência de 

Contratos e Licitações 
 

 

 
 

 

Endereço:Rua Raul Soares, nº 171, Centro – CEP:35300-024 - Caratinga-MG 
E-mail: comprascaratinga@gmail.com | site: www.caratinga.mg.gov.br  

 

Autorização de Fornecimento nº 1448/2024 
 

Processo 66/2024 Dispensa por Limite 24/2024 
 

Empresa: Macedo Motopeças LTda Código: 814 
 

CNPJ: 18.544.767/0001-47 Insc. Estadual: 134405497008 
 
 

Endereço: Presidente Tancredo Neves, 125     Centro 
 

Cidade:  Caratinga – MG          C.E.P.: 35300-102 Telefone: 33 3321 3564 
 

 
 

 

CONDIÇÃO DE PAGAMENTO ENTREGA 

10 dias Imediata  
 

REQUISITANTE: Gabinete do Prefeito 
 

RECURSO FINANCEIRO:    CODIGO DA DESPESA:  ficha 2055 
 

 

PEDIDO DE EMPENHO: 3117/2024 
 

 

DESTINAÇÃO: 
Solicitação de compra Pneu para o veículo moto HONDA CG 160 FAN ESDI PLACA QQP - 

6C43 CHASSI 9C2KC2200KR030119 ANO 2018/19 ( Secretaria de Gabinete/ Informática). 
 

LOCAL DE ENTREGA: 

Departamento Municipal de Transportes / transporte@caratinga.mg.gov.br - 

Coronel Antônio da Silva, 700, Centro, Caratinga - Minas Gerais. Telefone de 

contato: 33 3329-8088. 
 

EMITIDO POR: JACQUES DORIGHETO                                  DATA: 11/06/2024 
 

OBS: OS FORNECEDORES EM DÉBITO COM A PREFEITURA TERÃO SEUS VALORES COMPENSADOS 
 

 

 

ESPECIFICAÇÃO PRODUTO UNID QUANT. UNIT.  (R$) TOTAL (R$) 

PNEU 90/90-18PNEUS NACIONAIS  38448 UND 1,00 189,0000 189,00 
 

CENTO E OITENTA E NOVE REAIS VALOR TOTAL R$ 189,00 
 

 

Informação: 1) Desde 01/10/2011 é obrigatório a Nota Fiscal Eletrônica conforme protocolo ICMS 193 de 30/11/2010. Todos os 

fornecedores de material da Prefeitura Municipal de Caratinga são obrigados a emitir Nota Fiscal Eletrônica, conforme determina 

a cláusula segunda do protocolo ICMS 42 de 03/07/2010. 

2) Horário de funcionamento da Prefeitura Municipal de Caratinga (08:00 às 12:00 e 14:00 às 18:00 horas). 

 
* ANEXAR UMA CÓPIA DESTA AUTORIZAÇÃO/ORDEM DE SERVIÇO NA NOTA FISCAL; 
* ANEXAR NA NOTA FISCAL COPIAS DAS CERTIDÕES DE REGULARIDADE JUNTO AO INSS E FGTS 

(CONFORME   ART. 195 § 3º DA CF)e CERTIDÃO NEGATIVA TRABALHISTA; 
* INFORMAR NO CORPO DA NOTA FISCAL, O Nº DA CONTA CORRENTE, AGÊNCIA E TITULAR DA CONTA. 

NÃO SERÁ ACEITO BOLETO BANCARIO. 

 

 

 
 


